
 

 

 

 

 

I N D I C A Ç Ã O   Nº 224/2009 

                                          INDICO ao Exmo. Prefeito Municipal, obedecidas às normas regimentais, para 

que entre em contato com a Secretaria do Estado da Habitação, a fim de solicitar o projeto 

INCLUSÃO DIGITAL, que estará sendo implantado a partir de 2010, em todos os municípios do 

Estado de São Paulo. INDICO ainda, que seja solicitado o projeto para os conjuntos habitacionais de 

nosso município, a fim de que seja instalada uma sala de INCLUSÃO DIGITAL em cada bairro. 

                                       Justificativa 

                                     O projeto “INCLUSÃO DIGITAL”, similar ao “Acessa São Paulo”, prevê o 

fornecimento de 10 computadores, toda infra-estrutura para adequação do prédio como: ar 

condicionado, iluminação adequada, entre outras, além de treinamento para dois monitores quanto 

ao uso e manutenção dos equipamentos. 

Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 03 de dezembro de 2.009. 

 

Ver. Marcelo Simão 
Presidente 

 
 

Ver. Paulo César Missiatto 
2º Secretário 

 
 

 
Resposta do Executivo – Ofício 020/2010 de 20/01/2010 – Informando que o Executivo 

encaminhou ao Secretário de Habitação do Estado de São Paulo a solicitação para atendimento ao 

pleito habitacional (implantação do projeto Acessibilidade e projeto de Inclusão Digital) – via 
internet – protocolo 1852 (cópia anexa), e está aguardando resposta. 


